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O Município de Guararapes garante a autenticidade deste documento, 
desde que visualizado através do site www.guararapes.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/guararapes

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Guararapes
CNPJ 48.468.284/0001-71
Avenida Marechal Floriano, nº 565 – Centro
Telefone: (18) 3606-8000
Site: www.guararapes.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
guararapes

Câmara Municipal de Guararapes
Avenida Marechal Floriano, nº 583 – Centro
Telefone: (18) 3606-5500
Site: www.camaraguararapes.sp.gov.br
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Licitações e Contratos

Aviso de Licitação - Retificação / Rerratificação

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO Nº 062/2018

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2018
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DISPONIBILIZAÇÃO, INSTALAÇÃO, CONFIGURAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E SUPORTE TÉCNICO DE LINK 
DE ACESSO A INTERNET 100MB - BACKBONE DA 
INTERNET BRASILEIRA E INTERNACIONAL – LINK 
DEDICADO E EXCLUSIVO PARA A PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES, COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS (MODEM E ROTEADOR); 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES NECESSÁRIOS 
À MIGRAÇÃO, IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO, 
MANUTENÇÃO E GERENCIAMENTO DE REDE DE 
DADOS METROETHERNET FULL DUPLEX (ACESSO 
EXCLUSIVO EM FIBRA ÓPTICA) E EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA MANUTENÇÃO DE CABOS DE 
FIBRA ÓPTICA DO PROJETO CIDADES DIGITAIS, NAS 
CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES DESTE TERMO DE 
REFERÊNCIA.

O Departamento de Gestão de Material e Patrimônio 
da Prefeitura Municipal de Guararapes, tendo em vista as 
impugnações recebidas pelas empresas Telefônica Brasil 
S/A e Oi Móvel S/A,

RESOLVE:

RETIFICAR o Edital de licitação Pregão Presencial 
nº 036/2018 – Processo nº 062/2018. Considerando que 
a presente retificação provoca prejuízo de essência da 
licitação em curso, a sessão de abertura fica remarcada 
para o dia 25/06/2018, às 09:00 horas, à Rua Prudente de 
Moraes, nº 545 – Fundos.

OBS: O Edital retificado encontra-se a disposição dos 
interessados no Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio, sito à Rua Mario Rolin Telles, nº 674, e no site 
www.guararapes.sp.gov.br

Guararapes, 11 de junho de 2.018

Maria Marta Justi

Diretora do Departamento de Gestão de Material e 
Patrimônio

Despacho de Julgamento

RESULTADO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº 020/2018

CONCORRÊNCIA Nº 001/2018
OBJETO: DOAÇÃO DE ÁREAS DE TERRAS ÀS 

EMPRESAS INTERESSADAS EM EXPLORAÇÃO 
NO MUNICÍPIO DE ATIVIDADES INDUSTRIAIS, 
COMERCIAIS OU DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.

Através do presente a Comissão Municipal de 
Licitações torna público e aos interessados que foi 
indeferido o recurso administrativo impetrado pela 
empresa Rosana Cristina Jacinto Veanholi - ME.

Guararapes, 11 de junho de 2.018

Enevaldo Albano

Presidente da Comissão de Licitações/Substituto

Atos Administrativos

Convênios

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO
Administração Pública - Prefeitura Municipal de 

Guararapes

Organização da Sociedade Civil - Fundação Pio XII – 
Hospital do Câncer de Barretos

Objeto - Repasse de recursos públicos ao Terceiro 
Setor, a serem realizados no exercício de 2018

Nº - 025/2.018

Valor Mensal - R$ 1.100,00/fonte municipal;

Assinatura - 08 de maio de 2.018

Vigência – 08 de maio de 2.018 a 31 de dezembro de 
2.018

PODER EXECUTIVO DE GUARARAPES
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PODER LEGISLATIVO DE GUARARAPES

Atos Oficiais

Leis

= LEI Nº 3.616 DE 11 DE JUNHO DE 2018 =
ATUALIZA OS SUBSÍDIOS DO 
PREFEITO E VICE-PREFEITO DO 
MUNICÍPIO DE GUARARAPES, NA 
FORMA ESPECIFICADA.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
GUARARAPES, Estado de São Paulo, usando de suas 
atribuições legais;

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Guararapes, 
Estado de São Paulo, APROVOU e ele PROMULGA a 
seguinte Lei:

Art. 1º - Os valores dos subsídios do Prefeito e Vice-
Prefeito do Município de Guararapes, vigentes em janeiro 
de 2018, ficam atualizados em 2,85% (dois vírgula oitenta 
e cinco por cento), a partir de 1º de fevereiro de 2018.

Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conta de dotações próprias, 
consignadas no Orçamento vigente.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guararapes, 11 de junho de 2018.

CÉLIO APARECIDO RODRIGUES

- Presidente -

REGISTRADA E PUBLICADA na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guararapes e no Diário Oficial do 
Município, na forma eletrônica, aos onze dias do mês de 

junho do ano de dois mil e dezoito.

ABD EL FATAH ABD EL FATAH

- Diretor Adm. Parlamentar -
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